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1. Introdução. 
 
O Presidente Lula sancionou a Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006(1), que disciplina a 
informatização do processo judicial. A Lei sancionada teve origem no Projeto de Lei 
5.828/01(2), aprovado pelo Plenário da Câmara dos Deputados no dia 30 de novembro 
daquele ano, na forma de substitutivo apresentado no Senado Federal, com subemendas de 
redação adotadas pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) da 
Câmara. A nova Lei 11.419/06 faculta aos órgãos do Poder Judiciário informatizarem 
integralmente o processo judicial, para torná-lo acessível pela Internet. 
O Capítulo II da Lei 11.419/06 trata "Da Comunicação Eletrônica dos Atos Processuais", 
estendendo-se do seu art. 4o. ao 7o. As normas desse capítulo disciplinam o procedimento 
para as comunicações dos órgãos judiciais com as partes (arts. 4o. a 6o.) - aí incluídas as 
intimações (pelo Diário on line ou de forma direta ao interessado) e citações eletrônicas -, 
as comunicações que transitem entre os órgãos judiciais (cartas de ordem, rogatórias e 
precatórias na forma eletrônica) e também as comunicações estabelecidas entres os órgãos 
do Poder Judiciário com os demais poderes (art. 7o.). A Lei autoriza que toda forma de 
comunicação possa ser feita com a utilização de meios eletrônicos. Abaixo examinaremos 
cada uma das modalidades legais da comunicação judicial na forma eletrônica.  
 
 
2. Intimações por meios eletrônicos 
 
Uma das providências do legislador foi produzir uma alteração no Código de Processo 
Civil, adicionando um parágrafo único ao seu art. 237 e estabelecendo a forma de intimação 
eletrônica dos atos processuais. Ao lado da intimação feita através de publicação em órgão 
da imprensa oficial (art. 236) e da realizada pessoalmente ao advogado ou por carta 
registrada (incisos I e II do art. 237), o Código passa a admitir a possibilidade da utilização 
dos meios eletrônicos para dar ciência a alguém dos atos e termos do processo, para que 



faça ou deixe de fazer alguma coisa. Com efeito, o art. 20 da Lei 11.419 (norma do seu 
Capítulo IV, que trata das disposições gerais e finais), estabelece que:  
 
"A Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 
(...) 
Art. 237. .................................................................... 
Parágrafo único. As intimações podem ser feitas de forma eletrônica, conforme regulado 
em lei própria." (NR) 
Além desse retoque na lei processual civil, o legislador disciplinou no corpo da própria Lei 
11.419 a regulamentação do procedimento das intimações eletrônicas, que podem ser 
realizadas mediante Diário da Justiça eletrônico ou através do sistema da "auto-intimação". 
Adiante examinaremos essas duas formas de intimação eletrônica.  
 
2.1. O Diário da Justiça on-line  
 
Durante a tramitação do Projeto de Lei 5828/01, o Senado incluiu na proposta algumas 
alterações. Entre as contribuições do texto do Senado está a autorização para os tribunais 
criarem o Diário da Justiça eletrônico, que servirá como meio "para publicação de atos 
judiciais e administrativos próprios" e das "comunicações em geral", através de site 
hospedado na Internet (art. 4o. da Lei 11.419/06) . 
A Senadora Seris Sessarenko, quem primeiro propôs essa inovação em seu Substitutivo 
apresentado perante o Senado, destacou que: "o diário on-line é de fácil implementação nos 
dias atuais porquanto a maioria dos tribunais já têm suas informações disponibilizadas em 
portais, sendo que a internet é hoje o meio mais rápido e ágil para a comunicação e 
transmissão de informações, que se pode dar em tempo real para qualquer parte do mundo, 
para exemplificar a superioridade do diário da justiça eletrônico em relação ao tradicional 
que, em determinadas situações, demora mais de 10 dias para que atinja alguns pontos 
longínquos do território nacional". 
Realmente, mesmo antes do advento da Lei 11.419/06, os tribunais de todo o país já se 
utilizavam de meios eletrônicos para comunicação de atos processuais, pois a maioria deles 
possuem sites institucionais hospedados na Internet, onde disponibilizam informações 
gerais sobre processos. Acontece que a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, ao 
apreciar o EREsp nº 503.761/DF (DJ de 14/11/2005, p. 175, rel. Min. Félix Fischer), 
pacificou entendimento no sentido de que as informações processuais prestadas por meio da 
Internet possuem natureza meramente informativa, não servindo como meio oficial de 
intimação nos moldes legais. Era preciso, portanto, que sobreviesse lei para atribuir caráter 
oficial, de validade, portanto, às comunicações de atos processuais que são feitas por via de 
sites na Internet. 
O Tribunal Regional Federal da 4a. Região enxergou essa oportunidade com a edição da 
Lei nº 11.280, de 16/02/2006, que modificou a redação do parágrafo único do art. 154 do 
CPC, ao prever que "os tribunais, no âmbito da respectiva jurisdição, poderão disciplinar a 
prática e a comunicação oficial de atos processuais por meios eletrônicos, atendidos os 
requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infra-
Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil". Amparado nessa norma, foi 
instituído o Diário Eletrônico da Justiça Federal da 4a. Região(3), como meio oficial de 
publicação dos atos judiciais e administrativos da Justiça Federal de primeira e segunda 



instâncias. A Resolução que instituiu o Diário Eletrônico da Justiça Federal da 4a. 
Região(4) estabeleceu que as publicações passariam a ser feitas exclusivamente por meio 
eletrônico(5), dispensada a forma impressa de publicação (Diário de Justiça da União).  
O Diário de Justiça na forma eletrônica tem uma série de vantagens em relação à forma 
convencional impressa, em razão das funcionalidades permitidas com a utilização das 
tecnologias da informação. Diversas formas de consultas instantâneas podem ser 
implementadas em um determinado sistema de intimações eletrônicas. O sistema pode 
permitir que o interessado faça uma consulta ao Diário eletrônico utilizando dados como 
nome das partes, do advogado, do órgão julgador, entre outras possibilidades. O Diário 
Eletrônico da Justiça Federal da 4a. Região, por exemplo, faculta ao advogado pesquisar e 
obter, por meio do seu número de inscrição na OAB, todas as publicações cadastradas em 
seu nome. Também é possível buscar informações por órgão julgador ou visualizar o inteiro 
teor do documento, disponibilizado em um link específico. Por meio do Diário Oficial na 
forma impressa, a consulta é bem mais precária e restrita, pois as informações só são 
obtidas através da leitura do periódico específico, correspondente à data em que foram 
veiculadas.  
O legislador se inspirou nessa experiência originária da Justiça Federal e, ao editar a Lei 
11.419/06, fez referência expressa à utilização do "Diário eletrônico" como meio de 
comunicação dos órgãos do Poder Judiciário. A Lei estabelece que os tribunais poderão 
criar Diário da Justiça eletrônico para publicação de atos judiciais e administrativos 
próprios "e dos órgãos a eles vinculados" (art. 4o.)(6). O Diário eletrônico que vier a ser 
criado, por exemplo, por um Tribunal de Justiça servirá como meio para comunicação de 
atos dos órgãos judiciários da primeira e segunda instâncias, o que abrange o próprio 
tribunal e todas as comarcas e juízos pertencentes ao Estado respectivo. Isso porque, nos 
termos da Lei, o Diário on line é considerado o órgão oficial de publicação eletrônica dos 
atos judiciais e administrativos de todos os órgãos vinculados a um determinado tribunal. O 
Diário eletrônico, uma vez criado por ato normativo de um tribunal estadual e implantado, 
passa a ser o órgão oficial de publicação de qualquer unidade judiciária ou comarca no 
território do Estado, dispensando qualquer outro meio de publicação oficial (§ 2o. do art. 
4o.). Pode haver casos de comarcas distantes, ainda não interligadas em rede, que não 
tenham meios para se integrar de logo ao sistema de publicação eletrônica. Essas situações, 
no entanto, podem ser objeto de resolução do tribunal, uma vez que os órgãos do Poder 
Judiciário podem regulamentar a Lei 11.419/06, no que couber, no âmbito de suas 
respectivas competências (art. 18). 
A comunicação realizada por meio do Diário da Justiça eletrônico substitui qualquer outro 
órgão de publicação ou forma de intimação, para qualquer efeito legal. A exceção é feita 
apenas para a intimação das pessoas que, por força de lei, tenham que ser intimadas 
pessoalmente (§ 2o. do art. 4o.). A intimação do Ministério Público (§ 2o. do art. 236 do 
CPC), do defensor público (LAJ, art. 5o., § 5o.), dos representantes judiciais da 
administração para certos atos em certas ações (Lei 4.348/64, art. 3o.), dos integrantes da 
AGU (Lei 9.028/95, art. 6o., § 2o, incluído pela MP 2180/01) e de outras pessoas em 
relação às quais leis específicas exijam a intimação pessoal, para validade do ato de 
comunicação processual, continua sendo feita da forma convencional. A não ser nesses 
casos especiais, a intimação feita por meio eletrônico dispensa qualquer outra forma de 
comunicação. No entanto, se essas pessoas que têm esse tipo de privilégio processual, 
aceitarem se cadastrar perante os tribunais para serem intimadas em sistema próprio de 
comunicação eletrônica (feita em área exclusiva do portal do tribunal), a intimação pessoal 



na forma convencional é dispensada. É que esse segundo tipo de comunicação eletrônica (a 
"auto-intimação") é considerada como intimação pessoal para todos efeitos legais, inclusive 
para a Fazenda Pública (§ 6o. do art. 5o.).  
 
2.1.1. Data da publicação  
As intimações que são feitas através de órgão oficial na versão tradicional (impressa em 
papel) consideram-se realizadas na data da publicação no Diário Oficial(7), ou seja, na data 
atestada (no timbre do jornal) em que circula na localidade o periódico. Para todos os 
efeitos, a data da publicação é a que aparece registrada como de uma edição específica do 
periódico. Na versão eletrônica do Diário da Justiça, "considera-se como data da publicação 
o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação" no sistema (§ 3o. do art. 
4o.)(8). Os sistemas de publicação eletrônica dos tribunais (Diários de Justiça eletrônicos) 
deverão, portanto, ter meios para registrar o dia em que a informação sobre o ato ou termo 
do processo foi disponibilizada, para consulta externa. Para sua completa eficácia, o 
programa a ser adotado pelos tribunais necessita possuir mecanismo que permita 
especificar a data em que as informações sobre o ato processual foram colocadas no sistema 
de comunicação eletrônica.  
Entendeu-se de considerar a intimação como realizada apenas no dia seguinte à 
disponibilização (no sistema de comunicação eletrônica) da informação sobre o ato, porque 
pode haver casos em que a inserção dos dados ocorra somente no final do expediente, ou 
mesmo após o horário regular (após as 20 horas do dia), e nesse caso a parte objeto da 
intimação perderia um dia inteiro do prazo. O melhor, no entanto, teria sido incluir uma 
regra que previsse que a inclusão de informações, numa determinada edição do Diário 
eletrônico, fosse realizada até uma determinada hora do dia - 10h da manhã, por exemplo. 
Com isso, as informações sobre cada edição estariam disponibilizadas no sistema eletrônico 
de comunicação logo ao início da manhã, sem qualquer prejuízo para os interessados. 
Como o legislador preferiu solução diversa, na prática vai resultar em um alargamento dos 
prazos para a realização do ato, em relação às intimações efetuadas na forma tradicional 
(através de Diário Oficial impresso). Quando ocorrer de a informação ser inserida no 
sistema logo no início do dia, mesmo assim a intimação somente considerar-se-á realizada 
no dia seguinte, por força do § 3o. do art. 4o. A parte tem efetiva ciência no dia da 
colocação da informação no sistema (Diário eletrônico), com a vantagem de um dia a mais 
para realização do ato. Tomemos uma hipótese definida: uma comunicação que é realizada 
concomitantemente, através da inserção em sistema eletrônico (Diário da Justiça on line) e 
publicação no Diário Oficial impresso. Em face da comunicação processual convencional, 
o prazo começa a correr do primeiro dia útil seguinte (art. 184, § 2o. c/c art. 240 e parágrafo 
único do CPC), já que a intimação considera-se feita pela só publicação do ato no órgão 
oficial (art. 236 do CPC). Já com a disponibilização da informação sobre o ato processual 
no Diário de Justiça eletrônico, o prazo não começa a correr do primeiro dia útil seguinte, 
mas do segundo dia útil, por força da regra do § 3o. do art. 4o. da Lei 11.419/06. O prazo 
começaria a correr a data da publicação se esta equivalesse à disponibilização do conteúdo 
do ato ou comunicação no sistema eletrônico, mas como tal equivalência não está prevista 
na Lei específica, o prazo só tem início no segundo dia útil. A regra geral para as 
intimações feitas pela forma convencional é de que o prazo começa a fluir a partir do 
primeiro dia útil após a publicação (no Diário Oficial). Daqui por diante, a regra geral para 
as intimações feitas através de Diário de Justiça on line é a de que o prazo começa a correr 
do segundo dia útil após a inserção da informação sobre o ato, no sistema eletrônico (Diário 



on line), uma que "os prazos processuais terão início no primeiro dia útil que se seguir ao 
considerado como data da publicação" (§ par. 4o. do art. 4o.). Como a data da publicação 
eletrônica, para efeitos legais, é a do "primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da 
informação no Diário da Justiça eletrônico" (§ 3o.), a contagem dos prazos processuais só 
tem início no segundo dia útil seguinte.  
 
 
2.1.2. Certificação do site do Diário on line 
 
O site do Diário da Justiça eletrônico e o seu conteúdo "deverão ser assinados digitalmente, 
com base em certificado emitido por Autoridade Certificadora credenciada na forma de lei 
específica". A legislação que trata especificamente da utilização de certificados digitais 
para garantir a autenticidade e validade jurídica de documentos e transações em forma 
eletrônica é a Medida Provisória n. 2.200, que instituiu a ICP-Brasil. 
Os tribunais devem contratar os serviços de empresa certificadora (AC) vinculada à ICP-
Brasil, para certificação digital do Diário da Justiça on line. A autoridade certificadora 
emite o certificado e garante a autenticidade dos documentos digitais.  
Na prática, a verificação da autenticidade funciona através de aplicativo de software 
incorporado ao computador do usuário. Normalmente, o software que faz a verificação de 
um certificado digital tem algum mecanismo ou função para confiar em AC´s. Por 
exemplo, o programa utilizado para navegar na Internet (conhecido como browser) contém 
uma lista das AC's em que confia. Quando o usuário visita um determinado site (por 
exemplo, de um tribunal) e é apresentado ao navegador um Certificado Digital, ele verifica 
a AC que emitiu o certificado. Se a AC estiver na lista de autoridades confiáveis, o 
navegador aceita a identidade do site e exibe a página da Web. Em não sendo o caso, o 
navegador exibe uma mensagem de aviso, perguntando ao usuário se deseja confiar na nova 
AC. Geralmente o programa navegador dá opções para confiar permanente ou 
temporariamente na AC ou não confiar em absoluto. O usuário, portanto, tem controle 
sobre quais AC(s) deseja confiar, porém o gerenciamento da confiança é feito pelo 
aplicativo de software (neste exemplo, pelo navegador). 
 
 
2.2. Intimações eletrônicas de natureza pessoal - o sistema da "auto-intimação" 
 
Além do Diário da Justiça on line, a Lei 11.419 prevê outra modalidade de realização de 
comunicações eletrônicas às partes, advogados e outras pessoas que atuam no processo. A 
previsão está no seu artigo 5o., segundo o qual "as intimações serão feitas por meio 
eletrônico em portal próprio aos que se cadastrarem na forma do art. 2o. desta Lei, 
dispensando-se a publicação no órgão oficial, inclusive eletrônico". Trata-se de um segundo 
método empregado para a realização de comunicação eletrônica de atos processuais, que 
pressupõe adesão das partes e seus advogados, mediante realização de cadastro em área 
específica do portal do tribunal. As intimações realizadas por essa fórmula dispensam 
qualquer outra forma de comunicação, seja a realizada por publicação em órgão oficial 
impresso ou em Diário da Justiça eletrônico, ou mesmo qualquer forma de intimação 
pessoal convencional (como as realizadas por carta postal, na presença do intimando em 
cartório ou por meio oficial de justiça), já que têm a mesma força e valor de uma intimação 
pessoal (§ 6o. do art. 5o.). 



O cadastro, para fins de intimações, deve obedecer aos mesmos requisitos de eficiência e 
segurança adotados para os sistemas de transmissão de petições e recursos (art. 2o.), pois 
pressupõe que seja realizado mediante o uso de assinatura eletrônica (em qualquer das duas 
modalidades consagradas no inc. III do § 2o. do art. 3o., alíneas a e b). Ao usuário 
cadastrado é atribuído meio que possibilite a identificação e autenticação do acesso ao 
sistema.  
Essa modalidade de comunicação eletrônica de natureza pessoal, prevista no art. 5o. da Lei 
11.419, configura uma inovação inspirada na bem sucedida experiência do processo 
eletrônico (sistema "e-Proc") dos Juizados Especiais Federais. Desde a Lei 10.259, de 12 de 
julho de 2001, que disciplinou a instituição dos Juizados Federais - e permitiu para esses 
órgãos especiais a implantação de sistemas eletrônicos de transmissão de peças e 
comunicação de atos processuais (art. 8o, § 2o.), bem como o desenvolvimento de 
programas de informática necessários para subsidiar a instrução das causas (art. 24) -, os 
departamentos de informática dos TRF´s, sob a coordenação de comissão instituída pelo 
CJF (Conselho da Justiça Federal), passaram a desenvolver experiências próprias de 
processo totalmente informatizado. Embora não tendo a Lei 10.259/01 esmiuçado o 
procedimento das intimações em meio eletrônico, o "e-Proc" incorporou modelos e 
fórmulas procedimentais próprias e originais, que foram aplicadas (e com sucesso) 
primitivamente nos Juizados Especiais Federais vinculados ao Tribunal Regional Federal 
da 4a. Região(9).  
O modelo de intimação eletrônica pessoal desenhado para os Juizados Federais não seguiu 
o padrão que já vinha antes sendo utilizado (embora sem força vinculativa) pelos tribunais 
superiores, conhecido por sistema "push" de comunicação eletrônica. Como se sabe, os 
tribunais superiores (STJ e STF) foram precursores na implantação de sistemas de 
intimação eletrônica, que funcionam através do envio de mensagens eletrônicas (e-mails) 
aos endereços eletrônicos de partes e advogados previamente cadastrados no site oficial, 
sempre que ocorra uma movimentação no processo indicado pelo interessado. A intimação 
eletrônica dos atos processuais, nos Juizados Especiais Federais e em suas Turmas 
Recursais, utiliza um procedimento diferente. A intimação ocorre com o acesso do usuário 
ao site próprio da Seção Judiciária, em local protegido por senha, onde esteja disponível o 
inteiro teor da decisão judicial. Por ser o próprio intimando quem toma a iniciativa desse 
acesso para ciência dos atos e termos do processo, essa modalidade é chamada de "auto-
intimação eletrônica". Esse sistema de intimação eletrônica pressupõe um prévio 
compromisso do usuário de acessar o site regularmente, para ciência das decisões e atos 
processuais(10).  
O legislador da Lei 11.419/06 optou por seguir esse modelo(11), em que os atos 
processuais são comunicados diretamente aos interessados não por meio de e-mail ou envio 
de outro tipo de mensagem eletrônica, mas através do acesso em área restrita de site na 
Internet, onde são disponibilizadas as informações relativas ao ato processual. Trata-se de 
procedimento mais seguro do que os sistemas "push" ou qualquer outro programa que 
utilize o envio de uma mensagem eletrônica (e-mail) ao intimando (ou citando), em termos 
de garantia da eficácia da intimação/citação. Realmente, além da segurança que a 
comunicação de atos processuais em um sistema fechado (com acesso restrito ao detentor 
da assinatura eletrônica) oferece, em comparação com os e-mails, que são facilmente 
devassáveis, a "auto-intimação eletrônica" (também chamada de "auto-comunicação") 
assegura mais completa eficácia no que diz respeito à ciência do destinatário. O envio de e-
mail deixa dúvidas quanto ao efetivo recebimento da mensagem pelo destinatário. Não há 



como ter certeza de que uma mensagem de e-mail não foi interceptada ou perdida por falha 
do servidor ou mesmo indevidamente bloqueada por algum sistema de filtro de spam. 
Mesmo que se empreguem mecanismos que permitam o aviso automático de recebimento 
de mensagens, estes recursos não são completamente seguros e em regra dependem do 
destinatário(12). Daí a opção do legislador pelo sistema de comunicação direta ao 
interessado por meio da franquia de acesso à área reservada de portal. O sistema registra o 
acesso do usuário, na data e hora exata da realização do acesso, assegurando a certeza de 
que o destinatário teve efetiva ciência da comunicação.  
Na versão original do projeto que deu origem à Lei 11.419/06, iniciado na Câmara dos 
Deputados, a previsão era de que as comunicações dos atos processuais fossem feitas por 
meio do envio de mensagens eletrônicas ao interessado e que os tribunais se valeriam de 
mecanismos que permitissem o aviso automático de recebimento de mensagens(13). 
Durante a tramitação do projeto, no entanto, essa idéia foi abandonada, diante da pouca 
confiabilidade desse sistema, e ainda porque o "e-Proc" dos Juizados Federais já era uma 
realidade, com a comprovação prática da funcionalidade e segurança do procedimento da 
"auto-intimação eletrônica" em portal to tribunal. O legislador deixou permanecer a 
remessa de mensagem eletrônica ao intimando/citando apenas como um serviço 
complementar à intimação feita no portal e sem qualquer força obrigatória. No § 4o. do art. 
5o. da Lei 11.419/06, realmente está previsto que "em caráter informativo, poderá ser 
efetivada remessa de correspondência eletrônica, comunicando o envio da intimação e a 
abertura automática do prazo processual ....aos que manifestarem interesse por esse 
serviço".  
 
 
2.2.1. Momento da intimação  
 
Pelo sistema de comunicação eletrônica diretamente ao interessado (intimando), 
"considerar-se-á realizada a intimação no dia em que o intimando efetivar a consulta 
eletrônica ao teor da intimação, certificando-se nos autos a sua realização" (§ 1o. do art. 5o. 
da Lei 11.419/06). Logo, o prazo (se houver) começa a correr do primeiro dia útil após a 
consulta que corresponde à intimação (art. 184 do CPC, § 2o, do CPC). Se a consulta 
(acesso ao sistema de comunicação eletrônica) for realizada em dia não útil, "a intimação 
será considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte" (§ 2o. do art. 5o. da Lei 
11.419/06). Assim, por exemplo, se a consulta for realizada em um sábado, a intimação 
somente considerar-se-á realizada na segunda-feira (dia útil seguinte), e o início do prazo 
na terça-feira (sabendo-se que o dies a quo do prazo é sempre o dia seguinte ao da 
intimação). 
O cadastramento do usuário implica em expresso compromisso de acessar periodicamente o 
site próprio do tribunal, para ciência dos atos e termos processuais inseridos em local 
próprio protegido por senha. Ainda que o usuário não realize o acesso, a intimação 
considera-se sempre realizada dez dias após incluída no site. É o que estabelece o § 3o. do 
art. 5o. Lei 11.419/06, ao mencionar que a consulta ao sistema "deverá ser feita em até 10 
(dez) dias corridos contados da data do envio da intimação, sob pena de considerar-se a 
intimação automaticamente realizada na data do término desse prazo"(14). Trata-se de uma 
hipótese legal de "ciência presumida ou ficta", indispensável para a funcionalidade do 
sistema de comunicação eletrônica de atos processuais. Não fosse dessa maneira, a 
conclusão do ato de intimação ficaria ao bel prazer do intimando. A razão lógica dessa 



ciência presumida decorre da circunstância de que, no ato de cadastramento, as partes se 
comprometem, mediante adesão, a cumprir as normas referentes ao acesso(15). Por isso, 
considera-se efetivada a comunicação eletrônica do ato processual (inclusive citação, art. 
6o.) pelo simples decurso do prazo de 10 dias da inserção da informação no sistema 
informático do tribunal, ainda que o acesso não seja realizado pela parte interessada. 
Nessa hipótese, de intimação/citação presumida, os prazos processuais começam a correr 
do 11o. dia após a inserção da informação no portal do tribunal, sabendo-se que a intimação 
eletrônica considera-se realizada "na data do término do prazo" de 10 dias previsto no § 3o. 
do art. 5o.(16). Se o 11o. dia recair em dia não útil, o começo da contagem do prazo fica 
prorrogado para o dia útil seguinte (art. 240, § únic., do CPC). 
 
 
2.2.2. Indisponibilidade por motivo técnico do sistema informático  
 
Para evitar prejuízo a qualquer das partes do processo, na utilização do sistema eletrônico 
de intimação pessoal, a nova Lei prevê a possibilidade de o Juiz optar por realizar a 
intimação ou mandar refazê-la por qualquer outro meio eletrônico ou convencional. É o que 
está expresso no § 5o. do art. 5o. Lei 11.419/06, verbis: "Nos casos urgentes em que a 
intimação feita na forma deste artigo possa causar prejuízo a quaisquer das partes ou nos 
casos em que for evidenciada qualquer tentativa de burla ao sistema, o ato processual 
deverá ser realizado por outro meio que atinja a sua finalidade, conforme determinado pelo 
juiz". Esse dispositivo abarca todas as situações em que o sistema informático de 
comunicação eletrônica direta ao interessado se tornar indisponível, seja por motivo técnico 
ou por qualquer forma de acesso não autorizado (invasão hacker). A impossibilidade de 
prestação eficiente e segura do serviço é suficiente para autorizar o Juiz a realizar a 
intimação por outro modo, evitando qualquer forma de prejuízo às partes. A norma atribui 
ao Juiz analisar a existência de urgência, em cada situação concreta, que justifique seja a 
intimação feita por outro modo.  
 
2.2.3 Intimação eletrônica da Fazenda Pública 
 
A comunicação eletrônica que é feita diretamente ao interessado, mediante acesso 
exclusivo em área específica do site (portal do tribunal), é considerada como intimação 
pessoal para todos efeitos legais, inclusive para a Fazenda Pública (§ 6o. do art. 5o.). A 
validade da intimação fica condicionada ao prévio cadastramento dos procuradores no 
serviço específico do portal do tribunal, na forma do caput do art. 5o. da Lei 11.419. É que 
esse tipo de intimação, como já mencionado, pressupõe a adesão voluntária das partes 
(usuários do sistema), regra que não é excepcionada para os procuradores da Fazenda 
Pública (da União, dos Estados e Municípios) ou qualquer outro representante judicial de 
órgão da administração direta ou indireta (autarquias, sociedades de economia mista e 
fundações). A intimação feita através de cadastro e acesso em área específica de site 
(apropriada para serviço de comunicação eletrônica) adquire, por força de lei, atributo de 
intimação pessoal, mas para que o comando normativo do § 6o. do art. 5o. possa ter 
aplicação, é imprescindível o cadastro do procurador do órgão da Administração Pública no 
sistema informático do tribunal. 
O acesso do Procurador em área exclusiva do site pode proporcionar o efeito da intimação 
pessoal bem como da vista pessoal dos autos, dependendo do sistema eletrônico ser 



desenhado para permitir ou não pelo usuário cadastrado o conhecimento das demais peças 
do processo. Se o acesso ao sistema de "auto-intimação" abranger a disponibilização 
somente do próprio ato de intimação (cópia do ato decisório do magistrado, do mandado ou 
edital), o efeito será o da intimação pessoal. Mas se o acesso proporciona também a 
observação de todos os demais atos e termos do processo (petições, contestação e réplica, 
acompanhados da documentação pertinente), aí se considera também que o Procurador teve 
vista pessoal dos autos (art. 9o., par. 1o.). 
 
 
2.2.3.1 Veto ao art. 17 
 
O legislador tentou incluir no art. 17, constante das disposições gerais da Lei 11.419/06, 
norma para compelir os órgãos da administração pública direta e indireta das três esferas da 
Federação a se cadastrar nos sistemas informáticos dos tribunais, para recebimento de 
comunicação de atos processuais por meio eletrônico. O dispositivo previa um prazo de 180 
dias a contar da publicação da Lei 11.419, para que os órgãos públicos e suas 
representações judiciais se cadastrassem(17). Mas o artigo terminou sendo vetado pelo 
Presidente da República, ao argumento de que a obrigação nele contida contrariava o 
princípio da independência dos Poderes e invadia sua competência privativa de exercer a 
direção superior da administração e dispor sobre sua organização(18).  
O dispositivo vetado realmente carecia de sentido lógico, ao estabelecer obrigação de 
cadastro para os órgãos da Administração Pública dentro de prazo determinado (de cento e 
oitenta dias) a partir da publicação da lei. Nem todos os tribunais teriam condições de 
implantar sistemas eletrônicos para comunicação de atos processuais dentro desse prazo, 
por diversas razões (restrições orçamentárias, falta de estrutura necessária ou condições 
técnicas, só para citar algumas), daí porque a obrigação legal se tornaria inócua. O razoável 
seria o estabelecimento de prazo para credenciamento com início a partir do momento da 
implantação efetiva do serviço e sua disponibilização ao público. De qualquer maneira, o 
veto presidencial não vai trazer qualquer empecilho à expansão e eficiência dos serviços de 
comunicação eletrônica de atos processuais, pois é óbvio que os representantes judiciais 
dos órgãos da Administração Pública não vão oferecer resistência ao cadastro, para fins de 
intimação eletrônica. Seria impensável não contribuir com a administração da Justiça.  
 
 
3. Citação por via eletrônica 
Em outra alteração que levou a efeito no corpo do Código de Processo Civil, o legislador 
acrescentou o inciso IV ao seu art. 221, que passa a prever, dentre as modalidades de 
citação, a que é feita por meio eletrônico. De fato, o art. 20 da Lei 11.419 (norma do seu 
Capítulo IV, que trata das disposições gerais e finais), estabelece que:  
"A Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 
(...) 
Art. 221. .................................................................... 
.................................................................................... 
IV - por meio eletrônico, conforme regulado em lei própria." (NR) 
 



Ao lado da citação que é feita pelo correio (inc. I do art. 221 do CPC), por oficial de justiça 
(inc. II) e por edital (inc. III), o nosso sistema de leis processuais civis incorpora a citação 
que é feita por meio eletrônico (inc. IV incluído pela Lei n. 11.419/2006).  
A regulamentação do procedimento da citação realizada por meio eletrônico foi 
disciplinada no corpo da própria Lei 11.419/06, porquanto dispõe o seu art. 6o. que: 
 
"Observadas as formas e as cautelas do art. 5o desta Lei, as citações, inclusive da Fazenda 
Pública, excetuadas as dos Direitos Processuais Criminal e Infracional, poderão ser feitas 
por meio eletrônico, desde que a íntegra dos autos seja acessível ao citando". 
 
Ao mandar observar as formas e as cautelas previstas no art. 5o., o legislador adotou o 
sistema da "auto-comunicação" como padrão único do procedimento da citação eletrônica. 
O art. 5o. da Lei 11.419/06, como se sabe, instituiu um método de comunicação eletrônica 
que permite que as partes tomem ciência dos atos e termos processuais em "portal próprio" 
dos tribunais que adotarem o processo eletrônico (total ou parcial). A citação eletrônica, 
portanto, diferentemente da simples intimação (eletrônica), só pode ser realizada 
observando-se esse modelo da "auto-comunicação", em que as partes (e seus advogados) 
tomam a iniciativa de consultar periodicamente os comunicados judiciais em área própria 
do site do tribunal. Não há previsão de que a citação eletrônica possa ser realizada mediante 
utilização do Diário da Justiça eletrônico (previsto e disciplinado no art. 4o.). Ao fazer 
remissão unicamente ao art. 5o., o legislador elegeu, com exclusividade, a fórmula da 
"auto-comunicação" para o procedimento da citação eletrônica.  
No entanto, podemos enxergar pelo menos uma hipótese de utilização do Diário da Justiça 
eletrônico para instrumentalização da citação eletrônica, ainda que em parte. É quando a 
citação tiver de ser feita na forma de edital, em casos em que o réu estiver em lugar 
desconhecido ou seja ignorado o seu paradeiro (art. 231 do CPC). Pelo menos em relação 
ao edital que houver de ser publicado "uma vez no órgão oficial" (art. 232, III), a 
publicação poderá ser feita pela via do Diário da Justiça eletrônico, já que a publicação 
eletrônica na forma do art. 4o. da Lei 11.419/06 "substitui qualquer outro meio e publicação 
oficial, para quaisquer efeitos legais, à exceção dos casos que, por lei, exigem intimação ou 
vista pessoal" (§ 2o.).  
A tendência é que, implantado o Diário da Justiça eletrônico, os tribunais extingam outras 
formas de publicação de atos processuais em forma impressa. Os diários oficiais em forma 
impressa tendem a desaparecer, sendo substituídos pelo Diário da Justiça na versão 
eletrônica. Abolida a forma tradicional de publicação de editais, só restará a publicação por 
via do Diário da Justiça eletrônico. Teremos, então, um caso de citação editalícia 
parcialmente realizada por meio eletrônico, através do Diário da Justiça eletrônico.  
 
3.1 Citação por via eletrônica pressupõe cadastro dos usuários 
 
A citação realizada por via eletrônica proporcionará resultados muito promissores, em 
termos de agilização processual. Evitará a emissão de cartas e mandados (em forma física) 
para entrega ao citando, pelo sistema dos correios ou através de oficial de justiça, o que 
certamente reduzirá o trabalho das escrivanias e secretarias judiciais, além do tempo gasto 
para efetivação das comunicações, que também será sensivelmente reduzido. Imagine-se, 
por exemplo, o caso de um réu que costuma ser objeto de ações de massa em um 
determinado Juizado (um banco, uma operadora de serviços de telefonia, uma empresa 



fornecedora de energia elétrica etc.). Todas as citações dos processos ajuizados contra ele 
poderão ser efetivadas mediante a simples disponibilização do conteúdo do ato citatório no 
sistema de "auto-comunicação".  
Mas uma advertência deve ser feita: a citação eletrônica somente pode ser feita em relação 
às partes (usuários) previamente cadastradas no sistema de informático de "auto-
comunicação" do órgão judicial respectivo. Isso porque o método da "auto-comunicação" 
pressupõe adesão das partes e seus advogados, mediante realização de cadastro em área 
específica do portal do tribunal. Para aquele usuário (réu) não cadastrado, a citação é feita 
da forma tradicional - pelo correio ou por oficial de justiça (art. 221, incs. I e II, do CPC), 
conforme o caso. 
Antevendo justamente situações como essa, que impedem a realização da citação na forma 
eletrônica, o legislador admitiu a possibilidade de o ato ser realizado por outros meios 
convencionais. Quer seja porque o citando não é usuário cadastrado do sistema de "auto-
comunicação" ou por qualquer outro motivo de ordem técnica que impeça a realização do 
ato na forma eletrônica, a citação então deve ser feita pelas modalidades convencionais. A 
intenção do legislador é que, no processo eletrônico, todos os atos de comunicação sejam 
realizados por meio eletrônico (art. 9o.), mas em não sendo possível a realização da citação 
na forma eletrônica, a Lei faculta que seja concretizada segundo as modalidades 
convencionais previstas no CPC (arts. I e II do art. 221). O sistema deve ter meios para 
emitir carta ou mandado em forma física e, depois de devidamente cumprida a citação, deve 
ser digitalizado o documento (carta ou mandado, contendo a certidão respectiva ou a 
assinatura com registro de recebimento) e incorporado aos autos do processo eletrônico. É o 
que está previsto no § 2o. do art. 9o. da Lei 11.419, nos seguintes termos: "Quando, por 
motivo técnico, for inviável o uso do meio eletrônico para a realização de citação, 
intimação ou notificação, esses atos processuais poderão ser praticados segundo as regras 
ordinárias, digitalizando-se o documento físico, que deverá ser posteriormente destruído".  
 
3.2 Citação na forma eletrônica pressupõe acesso à íntegra dos autos  
 
A citação é o ato pelo qual se chama a juízo o réu ou o interessado a fim de se defender (art. 
213 do CPC). A finalidade da citação, portanto, é dar conhecimento ao demandado da ação 
que lhe foi proposta e proporcionar que se defenda. No processo tradicional, o citado tem 
vista dos autos (por meio de seu advogado) mediante retirada na secretaria da vara, durante 
o prazo da contestação, para que possa assim exercer sua defesa, com conhecimento 
completo dos fatos e documentos que instruem a causa. O citado não poderia exercer sua 
defesa sem que lhe fosse proporcionado essa vista dos autos. Na forma eletrônica, a vista 
dos autos se dá através de acesso ao sistema informático, na área própria do portal onde 
estão disponibilizadas as peças integrantes do processo. Essa a razão de o art. 6o. da Lei 
11.419 estabelecer (em sua parte final) que, para a validade da citação eletrônica, é 
indispensável que "a íntegra dos autos seja acessível ao citando". Além de cópia do ato 
citatório, é necessário que o citando tenha acesso, ao ingressar no sistema de "auto-
comunicação", das demais peças que compõe o processo eletrônico (petição inicial e todos 
os documentos que a acompanham). Somente assim, observando-se essas cautelas, a 
citação na via eletrônica será considerada válida.  
Nos termos do § 1o. do art. 9o. da Lei 11.419, "as citações que viabilizem o acesso à 
íntegra do processo correspondente serão consideradas vista pessoal do interessado para 
todos os efeitos legais".  



 
 
4. Cartas rogatória, de ordem e precatória por via eletrônica 
 
Os atos processuais são cumpridos por ordem judicial ou requisitados por carta, conforme 
hajam de realizar-se dentro ou fora dos limites territoriais da comarca (art. 200 do CPC). 
Existem três tipos de carta para requisição de cumprimento de ordem judicial: a carta de 
ordem, quando é dirigida a um juiz subordinado ao tribunal remetente; a carta rogatória, 
quando dirigida a uma autoridade estrangeira; e a carta precatória, para todos os demais 
casos, ou seja, quando enviada por um juiz para outro com o qual não tenha subordinação 
na hierarquia judiciária, desde que dentro do território nacional (art. 201 do CPC).  
A Lei 11.419/06, em seu artigo 7o., determina que "as cartas precatórias, rogatórias, de 
ordem e, de um modo geral, todas as comunicações oficiais que transitem entre órgãos do 
Poder Judiciário, bem como entre os deste e os dos demais Poderes, serão feitas 
preferentemente por meio eletrônico". Além disso, o legislador acrescentou o parágrafo 3o. 
ao art. 202 do CPC, que passa a prever a possibilidade de as cartas judiciais serem 
instrumentalizadas por meio eletrônico. De fato, o art. 20 da Lei 11.419 (norma do seu 
Capítulo IV, que trata das disposições gerais e finais), estabelece que:  
"A Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 
(...) 
"Art. 202. ..................................................................... 
§ 3o A carta de ordem, carta precatória ou carta rogatória pode ser expedida por meio 
eletrônico, situação em que a assinatura do juiz deverá ser eletrônica, na forma da lei." 
(NR)  
 
A implantação de sistemas para envio e recebimento de cartas judiciais pelo meio 
eletrônico vai pressupor o estabelecimento de acordos entre os diversos órgãos do Poder 
Judiciário Nacional, para adoção de procedimentos uniformizados e plataformas que 
possibilitem a interoperabilidade entre os diversos sistemas e, especificamente no que se 
refere à carta rogatória, o Brasil terá que assinar acordos e tratados internacionais com 
outros países, em que fiquem estabelecidos os procedimentos para o cumprimento dessas 
cartas eletrônicas.  
Dentro de um determinado ramo do Poder Judiciário nacional a implantação dos sistemas 
eletrônicos para envio e recebimento de cartas judiciais (carta de ordem e precatória) será 
tecnicamente mais fácil, tendo em vista a uniformização tecnológica para os diversos 
órgãos judiciários que o integram. Por exemplo, o TRT do Maranhão já implantou o seu 
sistema para processamento eletrônico de cartas precatórias(19), que funcionou 
inicialmente como projeto piloto na 6a. Vara do Trabalho, mas com previsão para expansão 
em curto prazo para todas as varas do Estado.  
O processamento eletrônico das cartas judiciais representará uma enorme economia de 
tempo e redução de custos, já que dispensa a duplicação de peças processuais e pagamento 
de tarifas postais. As cartas judiciais, em qualquer de suas modalidades, são consideradas 
fator de grande emperramento da máquina judiciária, pois o seu cumprimento pelo sistema 
tradicional geralmente consome exagerado tempo. Na modalidade eletrônica, a previsão é 
que o tempo de tramitação das cartas seja reduzido drasticamente, com benefícios enormes 
em termos de agilização do processo judicial.  



Os sistemas eletrônicos para comunicação entre juízes garantirão não somente o envio e 
recebimento de cartas judiciais para cumprimento de atos processuais, mas também (como 
previu o legislador) "todas as comunicações que transitem entre órgãos do Poder 
Judiciário". Assim, um simples ofício e, de maneira geral, qualquer comunicação oficial, 
para qualquer finalidade, poderão ser realizadas por meio de sistemas eletrônicos.  
 
 
4.1 Assinatura eletrônica do Juiz requisitante nas cartas judiciais  
 
A parte final do parágrafo 3o. do art. 202 do CPC, acrescentado pela Lei 11.419/06, exige 
que, em sendo expedida a carta judicial (de ordem, precatória ou rogatória) por meio 
eletrônico, deverá conter a assinatura eletrônica do juiz requisitante. Por sua vez, o art. 2o. 
da Lei 11.419/06 estabelece que ".... a prática de atos processuais em geral por meio 
eletrônico serão admitidos mediante o uso de assinatura eletrônica". Também no § único do 
art. 8o da mesma Lei, foi inserida a regra de que obrigatoriamente "todos os atos 
processuais do processo eletrônico serão assinados eletronicamente".  
A assinatura eletrônica, portanto, foi o método de autenticação escolhido pelo legislador 
pátrio para a transmissão eletrônica de documentos e arquivos digitais integrantes de um 
processo judicial eletrônico. No caso das cartas judiciais, a assinatura eletrônica a ser 
utilizada é a da espécie assinatura digital, prevista na alínea a do inc. III do § 2o. do art. 1o. 
da Lei 11.419/06, como sendo aquela "baseada em certificado digital emitido por 
Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica". A legislação que trata 
especificamente da utilização de certificados digitais para garantir a autenticidade e 
validade jurídica de documentos e transações em forma eletrônica é a Medida Provisória n. 
2.200, que instituiu a ICP-Brasil (Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira). 
Assim, os tribunais têm que contratar os serviços ou celebrar convênio com empresa 
credenciada à ICP-Brasil(20), que fornecerá a tecnologia de assinaturas e certificados 
digitais, para que o Juiz possa "assinar" uma carta judicial (de ordem, precatória ou 
rogatória), toda vez que requisitar a realização de um ato de forma eletrônica.  
 
 
5. Comunicações com os órgãos dos demais poderes por via eletrônica 
 
Ressalte-se que não somente as comunicações que se estabelecem entre juízes, mas também 
aquelas que são feitas com quaisquer outras autoridades e repartições públicas poderão ser 
realizadas por meio eletrônico. O art. 7o. da Lei 11.419/06 determina que não somente as 
comunicações que transitem entre órgãos do Poder Judiciário, mas também aquelas que se 
estabeleçam "entre os deste e os dos demais Poderes, serão feitas preferencialmente por 
meio eletrônico".  
A previsão legal possibilita o envio de ordens judiciais e requisições de informações a 
diversas repartições e órgãos públicos, como, por exemplo, os departamentos estaduais de 
trânsito, a Receita Federal, o Banco Central, as juntas comerciais, só para citar alguns. 
Anote-se que, em relação especificamente à requisição de informações bancárias, o CPC já 
indicava que deve ser feita preferencialmente por meio eletrônico (art. 655-A, incluído pela 
Lei 11.382), se durante o processo de execução(21).  
Mediante convênio, os tribunais podem aproveitar a utilização dos sistemas de 
comunicação eletrônica já desenvolvidos por órgãos integrantes de outros poderes.  



 
Notas: 
 
(1) O texto pode ser lido em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-
2006/2006/Lei/L11419.htm 
(2) http://www.camara.gov.br/internet/sileg/Prop_Detalhe.asp?id=41619  
(3) O Diário Eletrônico da Justiça Federal da 4ª Região é veiculado no Portal da Justiça 
Federal da 4ª Região na Internet, com edições de segunda a sexta-feira (com exceção de 
feriados nacionais e regimentais), disponibilizadas a partir das 9 (nove) horas de cada dia. 
O endereço na Internet é: http://www.trf4.gov.br/trf4/diario/  
(4) O Diário Eletrônico da Justiça Federal da 4a. Região foi instituído pela Resolução n. 70, 
de 25 de outubro de 2006.  
(5) Após um mês de testes, as publicações no site passaram a ter validade jurídica em 1o. 
de dezembro de 2006.  
(6) Foi publicado no D.J.U, seção 1, de 26-03-2007.pág.01, um comunicado do Diretor-
Geral do STF, informando que, conforme decidido em sessão administrativa, ficou 
instituído, a partir do dia 23 de abril de 2007, o Diário da Justiça Eletrônico como 
instrumento de comunicação oficial, publicação e divulgação dos atos do Supremo Tribunal 
Federal. 
(7) Ou no dia em que circula na comarca, quando se prova que isso ocorreu em data diversa 
da constante do periódico (RJTJSP 131/350, RT 677/117).  
(8) Na versão original do Projeto de Lei 5828/01, a data da publicação coincidia com a da 
disponibilização do conteúdo do ato ou comunicação no sistema eletrônico. 
(9) Sugerimos uma visita ao Portal da Justiça Federal da 4a. Região, na área destinada ao 
processo eletrônico dos Juizados Especiais - 
http://www.trf4.gov.br/trf4/institucional/institucional.php?no=101  
(10) A Resolução 522, de setembro de 2006, do Presidente do Conselho da Justiça Federal, 
dispõe sobre a intimação eletrônica das partes, Ministério Público, Procuradores, 
Advogados e Defensores Públicos no âmbito dos Juizados Especiais Federais.  
(11) O procedimento da "auto-intimação" eletrônica incluída no texto da Lei durante a 
tramitação do projeto, através do Substitutivo apresentado no Senado. 
(12) O programa gerenciador de e-mails Outlook Express (da Microsoft) possui essa 
ferramenta, de confirmação de recebimento da mensagem eletrônica, mas seu 
funcionamento depende da vontade do destinatário.  
(13) Inc. I do art. 8o. do projeto na versão que foi enviada ao Senado.  
(14) Como o legislador da Lei 11.419/06 se inspirou no modelo do processo eletrônico ("E-
proc") dos Juizados Federais, a regra do § 3o. do art. 5o. é praticamente uma reprodução do 
art. 4o. da Res. 522/06 do Presidente do CJF, que disciplina a intimação eletrônica no 
âmbito desses órgãos especiais da Justiça Federal. O art. 4o. da Resolução tem a seguinte 
redação: "Independentemente do acesso, a intimação considera-se sempre realizada dez 
dias após incluída no site próprio da Seção Judiciária, para ciência do usuário".  
(15) É assim que funciona nos Juizados Federais, já tendo a matéria sido objeto do 
Enunciado FONAJEF 25.  
(16) No "e-Proc", sistema de processo eletrônico dos Juizados Federais, os prazos são 
abertos automaticamente poucos minutos antes da meia-noite do décimo dia contado da 
data da intimação/citação.  
(17) O art. 17 tinha a seguinte redação:  



"Art. 17. Os órgãos e entes da administração pública direta e indireta, bem como suas 
respectivas representações judiciais, deverão cadastrar-se, na forma prevista no art. 2o desta 
Lei, em até 180 (cento e oitenta) dias após sua publicação, para acesso ao serviço de 
recebimento e envio de comunicações de atos judiciais e administrativos por meio 
eletrônico.  
Parágrafo único. As regras desta Lei não se aplicam aos Municípios e seus respectivos 
entes, bem como aos órgãos e entidades federais e estaduais situados no interior dos 
Estados, enquanto não possuírem condições técnicas e estrutura necessária para o acesso ao 
serviço de recebimento e envio de comunicações de atos judiciais e administrativos por 
meio eletrônico, situação em que deverão promover gestões para adequação da estrutura no 
menor prazo possível.".  
(18) As razões do veto do Presidente da República ao art. 17 do Projeto de Lei no 5.828, de 
2001 (no 71/02 no Senado Federal):  
"O dispositivo ao estipular o prazo de cento e oitenta dias para o cadastro dos órgãos e 
entes da administração pública direta e indireta invade a competência do Poder Executivo, 
o que contraria o princípio da independência e harmonia dos Poderes, nos termos do art. 2o 
da Carta Maior, assim como a competência privativa do Presidente da República para 
exercer a direção superior da administração e para dispor sobre a sua organização (art. 84, 
incisos II e VI, alínea 'a').  
Da mesma forma, ao criar obrigação para os órgãos e entes da administração pública direta 
e indireta das três esferas da Federação fere o pacto federativo, previsto no art. 18 da 
Constituição, que assegura a autonomia dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  
Ademais, pode ocorrer que órgãos e entidades de porte muito reduzido, ainda que situados 
em capitais, não consigam reunir as condições necessárias 'para acesso ao serviço de 
recebimento e envio de comunicações de atos judiciais e administrativos por meio 
eletrônico'."  
(19) Segundo notícia publicada no site Consultor Jurídico, em 14.12.06.  
(20) A melhor opção certamente será aderir à AC-JUS, autoridade certificadora instituída 
pelo STJ. Como se sabe, o STJ criou e credenciou uma autoridade certificadora própria - a 
AC-JUS, junto à ICP Brasil, a qual já aderiram o STF e outros tribunais superiores. A AC-
JUS já começou a distribuir certificados e chaves a juízes federais e servidores, para 
garantir a autenticidade de documentos digitais. Os tribunais estaduais e do trabalho podem, 
mediante convênio, se filiar também à AC-JUS, para que o seu corpo de juízes também 
usufrua da tecnologia de certificados e assinaturas digitais (em forma de tokens ou smart 
cards), para que possam utilizá-la no momento de enviar uma carta judicial. 
(21) Essas requisições de informações bancárias são feitas pelo sistema Bacen-Jud, do 
Banco Central, que permite também o bloqueio de contas e aplicações financeiras. Para 
quem se interessar pelo assunto, recomendamos a leitura de artigo de nossa autoria 
intitulado "A PENHORA ON LINE - A utilização do sistema Bacen-Jud para constrição de 
contas bancárias e sua legalidade", no seguinte endereço: 
http://www.imp.org.br/webnews/noticia.php?id_noticia=497&  
 
 
Recife, 02.02.07. 
 
 



* Juiz de Direito em PE e Diretor do IBDI (Instituto Brasileiro de Política e Direito na 
Informática). 
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